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após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.217.336-7 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.11, publicado no DOC de 10/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.204.614-4 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.15, publicado no DOC de 18/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.217.397-9 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.12, publicado no DOC de 23/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.273.889-5 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.13, publicado no DOC de 21/01/2016, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.132.329-2 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.15, publicado no DOC de 04/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes da execução de serviços com equipe 
e guarnição incompleta, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.204.714-0 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.15, publicado no DOC de 16/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.204.676-4 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.14, publicado no DOC de 18/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2016-0.050.432-5 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.11, publicado no DOC de 06/04/2016, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 

 PORTARIA Nº 100/SES/2016
JOSÉ ALBERTO SERRA ALMEIDA, Secretário Municipal de 

Serviços, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 
e em especial, para atender ao disposto nos artigos 3º e 4º do 
Decreto 56.756 de 04 de janeiro de 2016, RESOLVE: Art. 1º. As 
unidades desta Pasta organizarão o recesso compensado, nas 
duas semanas comemorativas das festas de Natal e Fim de Ano, 
mediante a formação de duas turmas de trabalho, que se reve-
zarão nas respectivas semanas, nos termos do Decreto 56.756 
de 04 de janeiro de 2016. Art. 2º. O recesso compensado com-
preenderá, na primeira semana, os dias 19 a 23 e, na segunda, 
os dias 26 a 30, todos referentes a dezembro de 2016. Art. 3º. 
Os Coordenadores, Diretores e Chefes organizarão as turmas 
de trabalho de modo a evitar prejuízos às atividades de cada 
unidade, estabelecendo, inclusive, quem responderá por elas na 
ausência do seu titular. Art. 4º. Para cumprimento do disposto 
nesta Portaria, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas na proporção de uma hora por dia, a partir de 26 
de setembro de 2016, sem prejuízo do cumprimento da jornada 
de trabalho a que estiverem sujeitos. Art. 5º. A compensação 
deverá ser feita ao início ou final do expediente diário, a critério 
da chefia imediata do servidor. Art. 6º. A falta de compensação, 
total ou parcial, das horas de trabalho acarretará os descontos 
pertinentes, e se, total, também o apontamento de falta ao ser-
viço. Art. 7º. O servidor que gozar férias no período, ainda que 
parcialmente, não poderá participar do recesso compensado. 
Art. 8º. O expediente nas unidades desta Secretaria obedecerá 
seu horário normal de funcionamento. Art. 9º. Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 Processo nº 2015-0.097.395-1 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, 
a penalidade do despacho de fls.12, publicado no DOC de 
13/08/2015, aplicando 01 (uma) multa, por descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno dos serviços 
(jornada de trabalho), no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

Processo nº 2015-0.258.318-2 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.13, publicado no DOC de 21/01/2016, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.258.300-0 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.13, publicado no DOC de 21/01/2016, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.217.417-7 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.12, publicado no DOC de 16/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.217.413-4 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.12, publicado no DOC de 16/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno dos serviços (jornada de trabalho), no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

Processo nº 2015-0.217.385-5 Interessado: INOVA GESTÃO 
DE SERVIÇOS URBANOS S.A. Assunto: Aplicação de penalidade. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Diretoria de Gestão 
de Serviços, e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrita no CNPJ n.º 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, assim, a penalidade do 
despacho de fls.12, publicado no DOC de 16/09/2015, aplicando 
01 (uma) multa, por descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONVOCAÇÃO
PROCESSO 2016-0.198.169-0 - Pregão Eletrônico nº 

69/SFMSP/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços técnicos de manutenção e conservação a serem 
executados nas áreas externas (intramuros), sob o princípio da 
sustentabilidade, dos Cemitérios e Crematório do Município 
de São Paulo, com fornecimento de mão de obra, insumos e 
equipamentos, com contrato previsto para 12 meses - LOTE 
2. Fica a empresa CLEANMAX SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
01.392.228/0001-37, CONVOCADA à comparecer no horário 
das 09:00 às 16:00hs na Divisão Administrativa do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo, situada à Rua da Con-
solação nº 247 - 5º andar, Centro/SP, para assinar o Contrato 
nº 51/SFMSP/2016 e retirar Nota de Empenho, no prazo de 04 
(quatro) dias corridos contados a partir desta data de publica-
ção no DOC.

CONVOCAÇÃO
PROCESSO 2016-0.198.173-9 - Pregão Eletrônico nº 

69/SFMSP/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços técnicos de manutenção e conservação a serem 
executados nas áreas externas (intramuros), sob o princípio da 
sustentabilidade, dos Cemitérios e Crematório do Município 
de São Paulo, com fornecimento de mão de obra, insumos e 
equipamentos, com contrato previsto para 12 meses - LOTE 1. 
Fica a empresa ECO DO VALE CONSTRUTORA EIRELI-EPP, 
CNPJ nº 14.481.029/0001-47, CONVOCADA à comparecer 
no horário das 09:00 às 16:00hs na Divisão Administrativa do 
Serviço Funerário do Município de São Paulo, situada à Rua 
da Consolação nº 247 - 5º andar, Centro/SP, para assinar o 
Contrato nº 52/SFMSP/2016 e retirar Notas de Empenho, no 
prazo de 04 (quatro) dias corridos contados a partir desta data 
de publicação no DOC.

 2016.0.199.762-7
Stela Cristina Nakazato
Ofício Requisitório de Pequeno Valor 448/2016
Processo Judicial 0040033.53.2012.89.26.0053.01
8º Vara da Fazenda Pública São Paulo.
DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 

processo, especialmente a manifestação da Procuradoria Geral 
do Município, fls. 37, e em cumprimento à obrigação de pagar, 
constante no Ofício Requisitório de Pequeno Valor 448/2016, 
referente ao pagamento de honorários, de caráter alimentar, 
processo judicial 0040033.53.2012.89.26.0053.01, em curso 
na 8º Vara da Fazenda Pública São Paulo.DETERMINO:O paga-
mento do valor outorgado no Ofício Requisitório de Pequeno 
Valor 372/2016/TJ/SP, no importe de R$ 490.89 (quatrocentos e 
noventa reais e oitenta e nove centavos), devidamente atualiza-
do até a data do efetivo pagamento, onerando a dotação orça-
mentária própria. A Diretoria de Contabilidade para emissão de 
nota de empenho e demais providencias, objetivando o efetivo 
pagamento do ofício requisitório, observado o prazo judicial.

 SEI 6410.2016/0000129-2
Ata de R.P. 024/SIURB/2014
DESPACHO:À vista das informações constantes do pre-

sente, notadamente do parecer da Assessoria Jurídica, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO o empenhamento dos 
recursos necessários à conta da dotação 04.10.15.452.3011.8.8
57.3.3.90.39.00.00, objetivando a utilização da Ata de R.P.024/
SIURB/2014.

SEI 6410.2016/0000138-1
Ata de R.P. 028/SIURB/2014
DESPACHO:À vista das informações constantes do pre-

sente, notadamente do parecer da Assessoria Jurídica, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO o empenhamento dos 
recursos necessários à conta da dotação 04.10.15.452.3011.8.8
57.3.3.90.39.00.00, objetivando a utilização da Ata de R.P.028/
SIURB/2014.

SEI 6410.2016/0000141-1
Ata de R.P. 031/SIURB/2014
DESPACHO:À vista das informações constantes do pre-

sente, notadamente do parecer da Assessoria Jurídica, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO o empenhamento dos 
recursos necessários à conta da dotação 04.10.15.452.3011.8.8
57.3.3.90.39.00.00, objetivando a utilização da Ata de R.P.031/
SIURB/2014.

 2014-0.352.216-9
Termo de Aditamento 01 ao Convênio 03/SFMSP/2015
Convênio firmado entre o SFMSP e a Fundação São Paulo 

– FUNDASP para realização de projeto de pesquisa e extensão 
de inovação do modelo de gestão e de atendimento do Serviço 
Funerário, bem como levantamento e diagnóstico do acervo de 
arte tumular do Cemitério da Consolação, visando, entre outras, 
a promoção de projeto científico e cultural que envolva a ges-
tão participativa com a valorização de exemplares originais do 
patrimônio tumular e a preservação e divulgação da memória 
da cidade .FUNDAÇÃO: SÃO PAULO - FUNDASP. Fica suprimido 
do valor global do convênio, correspondente a 20%, referente a 
alteração do prazo de vigência de 22/01/17 para 22/10/16 e a 
readequação do programa de atividades, passando a perfazer o 
valor global de R$ 1.321.830,44 (Um milhão, trezentos e vinte e 
um mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2016.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 

de 06 de Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento referente ao período de 01/08/2016 
a 31/08/16.
2016-0.152.478-8 Marcelo Rodrigues dos Santos R$ 2.000,00

Devolução de Importância
DEFERIDO o pedido formulado pelos munícipes:

NOME RG PROC.
Marcio Cezar de Moraes 23.120.081-x 2016-0.127.335-1

 SERVIÇOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.171.596-6 - FM RODRIGUES & CIA LTDA. e 
ALUMINI - ENGENHARIA SA - Deposito de Caução – Termo de 
Contrato 66/SES/11 – Aditamento nº 10 - DESPACHO - I- À 
vista dos elementos constantes no presente, notadamente 
as manifestações de ILUME-G e da Assessoria Jurídica desta 
Secretaria, que acolho e adoto como razões de decidir, com 
fundamento no artigo 56, § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e no 
artigo 18, § 2º, inciso III, do Decreto nº. 44.279/03, AUTORIZO 
o depósito do endosso de seguro garantia prestada pela 
empresa ALUMINI ENGENHARIA SA, inscrita no CNPJ sob nº 
58.580.465/0001-49 – Apólice nº 066532016000107750002529 
– Endosso 0000002 – Pan Seguros S.A. (fls. 58 a 79) e Apólice 
- HDI Global Seguros S.A., (fls. 80 a 156), observando-se os 
percentuais da divisão técnico-operacional, previamente 
estabelecidos, na forma do Termo de Aditamento nº 10, ao 
Contrato nº. 66/SES/11, uma vez que houve a dissolução do 
Consórcio SP-Luz, com vistas a assegurar a plena execução das 
obrigações contratuais.

 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR – FÓ

DESPACHO
Processo Administrativo
De acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, 

art. 1º Inciso IV, art. 149, o Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador – Fó, torna público os seguintes procedimentos 
administrativos relativo à infração sanitária:

Auto de Multa
Processo nº / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Multa / Data / Valor
2016-0.021.928-0 / Arcos Dourados Com. de Alimentos 

Ltda / Av. Dep. Emilio Carlos, 3371 - Cachoeirinha, SP/SP / 65-
002.581-4 / 26/08/2016 / R$5.000,00

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS
Processo Nº. 2016-0.069.928-2
I.À vista dos elementos contidos no processo adminis-

trativo nº. 2016-0.069.928-2, e no uso das competências que 
me foram legalmente conferidas e nos termos do artigo 7º, 
inciso VII, da Lei Municipal nº. 13.271, de 04 de janeiro de 
2002, DECLARO ACEITA A DOAÇÃO SEM ENCARGOS feita 
pela ESCOLA JOÃO XXIII S/S LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
60.960.416/0001-83, em favor da Unidade: Sede da Autarquia 
Hospitalar Municipal, conforme abaixo:
Qtde. Descrição do Bem Valor Unitário Valor Total
02 Projetor PowerLite 3500 Lumens X24+, R$ 3.015,00 R$ 6.030,00
 modelo H553A, marca Epson
01 Microfone Wireless Headset, modelo R$ 451,99 R$ 451,99
 AW1-H, marca Arth
01 Microfone Wireless Headset, modelo R$ 452,00 R$ 452,00
 AW1-H, marca Arth

O valor total da doação é de R$ 6.933,99 (Seis mil, nove-
centos e trinta e três reais e noventa e nove centavos).

II.A seguir, encaminhe-se ao Setor de Patrimônio para 
prosseguimento.

 PORTARIA Nº 053/2016 – DIRETORIA TÉCNICA 
– HMACN

A Diretora Técnica do Departamento Hospitalar Municipal 
Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:
I – Alterar os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH do Hospi-
tal Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto.

PRESIDENTE
NOME RF/RG FUNÇÃO
Margareth Eiras 60031627 Analista de Saúde - Médico

MEMBROS EXECUTORES
NOME RF/RG FUNÇÃO
Margareth Eiras 60031627  Analista de Saúde - Médico
Bruna Nascimento Pinto 60030998  Enfermeira do SCIH
Patrícia Botini Nascimento 60032282  Enfermeira do SCIH
Rosemeire Ap.da Silva Alves 80016756  AGPP do SCIH

MEMBROS CONSULTORES
NOME RF/RG FUNÇÃO
Eliane Henriques Moreira Alfani 89007978 Gerente de Qualidade
Reinaldo Correia dos Santos 80020265 Diretor Administrativo
Isabella Assis Cardoso 48.770.454-X Enfermeira do Serviço de Limpeza
Magda Gecely Possato 80011436 Diretora de Enfermagem
José Alfredo Martini 60027434 Coordenador Médico Centro Cirúrgico
Gisele Altamiro de Faria 80025585 Enfª Coordenadora UTI adulto
Francisco Aprígio Gomes 60030539 Técnico de Segurança do Trabalho
Hélder Luciano Nogueira Menezes 80020311 Farmacêutico
Luciana de Assis 80000183 Enfª Coordenadora CO/Alojamento
Michelle Carreira Marcelino 22947268-0 Enfª Coordenadora CEJAM
Valeria Cristine Higa 80002364 Enfª Coordenadora UTI Neonatal
Áurea Cristina Ferraz de Campos 95218142 Biomédica Laboratório
Luis Sumio Sato 86412831 Coordenador da Fisioterapia
Tatiana Alves de Oliveira 60031532 Coordenadora da Fisioterapia Clínica

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PORTARIA Nº 054/2016 – HMACN – DIRETORIA TÉC-
NICA

A Diretora Técnica do Departamento Hospitalar Municipal 
Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 13.325, de 08 de 
fevereiro de 2002, que dispõe sobre a organização de Conse-
lheiros Gestores nas Unidades do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6 do Decreto nº. 
44.658, de 23 de abril de 2004, que regulamenta a Lei nº. 
13.325, de 08 de fevereiro de 2002, com alterações introduzi-
das pelos artigos 20, 21 e 22 da Lei 13.716, de 07 de janeiro 
de 2004.

RESOLVE:
I – ALTERAR os novos Membros do Conselho Gestor do 

Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Corrêa Netto,da Portaria 
054/2015 para o biênio 2015/2017, eleitos no pleito ocorrido 
no período de 19 de outubro de 2015 a 28 de outubro de 2015, 
com posse em 09 de novembro de 2015 às 14h00min.

II – O CONSELHO GESTOR passa a ter a seguinte 
composição:
POPULAÇÃO RG
Albertina Souza Ribeiro Justino 9722714-6 Titular
João Batista de Almeida 339809-5 Titular
Miguel Félix de Figueiredo 874198-7 Titular
Osvaldina Batista de Matos (Nininha) 11466718-4 Titular
Elizabete Zeauberis dos Passos 11255168-3 Titular
Ana Maria Ribeiro de Sá 17401087-4 Titular
Loide Acacia de Lima Dias 605262-2 Titular
Maria José de Menezes Silva Nascimento 1648146-2 Titular
Ivanise dos Santos Silva 23527900-6 Suplente
Maria Francisca Pereira Dantas 30203211-3 Suplente
Amanda Alice Lopes Tamaru 29487769-1 Suplente
Leidejane Sales da Silva Santos 13844130-3 Suplente
Amides de Oliveira Silva 12624018-8 Suplente
Manoel João Pereira 8794694-4 Suplente
Marli Berti de Menezes 5417342-5 Suplente
TRABALHADOR RF
Emmanuel Messias Lopes Celestino 80006700 Titular
Helder Fontes 80009008 Titular
Zaira Ferreira dos Santos 60028177 Titular
Lucia Gely Sousa Carvalho 80006378 Titular
Marines Rodrigues Capanema 80024872 Suplente
Janaina Ianne B. do Nascimento 60031881 Suplente
Michelle Oliveira Soares Paoli 60029848 Suplente
Sandra Ferreira Couto 60031335 Suplente

GESTORES
Dra. Marilande Marcolin 5718984 Titular
Reinaldo Correia dos Santos 80020265 Titular
Magda Gecely Possato 80011436 Titular
Janaina Carla de Souza Salmeirão 80025577 Titular
Dra. Virginia Affonso Castilho Castro 85790778 Suplente
Maria Cristina Silva Cavalcante 86144659 Suplente
Marcelo Souza da Veiga 80000671 Suplente
Sueli Aparecida Guarnieri 40019475 Suplente

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.
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